Lei nº 2.983/2010

                                                De: 11 de Junho de 2010.

“Altera dispositivos da Lei nº 2.069, de 01 de setembro de 1997”.


 O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Adejair Barros, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Os incisos II, III e IV do Art. 1º da Lei nº 2.069, de 01 de setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Ficam denominadas de:
II – RUA HILDA VARGAS LEITÃO DE ALMEIDA;

III – RUA ÂNGELA MARIA DE MORAIS;

IV – RUA RAQUEL REZENDE DE LIMA MAGALHÃES;
VIII – RUA BENEDITO VON RANDOW.
Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimento desta Lei.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu(MG), 11 de Junho de 2010.


Adejair Barros
Prefeito Municipal
